
 

     
Tipo do 
Documento 

PROCEDIMENTO / ROTINA 
POP.ULACC.029- Página 01/03 

Título do 
Documento 

POP de PADRONIZAÇÃO DO FLUXO DAS 
MANUTENÇÕES CORRETIVAS 

Emissão:  
12/11/2021 

Próxima revisão: 
12/11/2023 

Versão: 01 

 

1. OBJETIVO(S) 

Estabelecer procedimentos realizados para a padronização do fluxo das 
Manutenções Corretivas nos Aparelhos Automatizados do ULACC/HUAB que realizam exames de 
Hemoglobina Glicosilada, Hematologia, Dosagens Bioquímicas, Dosagens Hormonais e Dosagens no 
Gasômetro, a fim de promover o correto funcionamento dos aparelhos e garantir o padrão de 
qualidade na realização dos exames laboratoriais. 

2. MATERIAL 

 Telefone. 

 

 

3. ABRANGÊNCIA/APLICAÇÃO 

 Técnico de laboratório 
 Farmacêutico-Bioquímico. 
 Biomédico 
 Biólogo 
 Residentes e estagiários 

4. ATIVIDADES 

 Os aparelhos automatizados que realizam exames no ULACC/HUAB, necessitam 
passar diariamente por manutenções/ciclos de lavagens/ abastecimento com reagentes de lotes 
distintos/ realização de controle de qualidade com a checagem de 2 ou até 3 níveis de controles, a 
fim de manter o correto funcionamento destes e garantir o padrão de qualidade nos resultados dos 
exames realizados. 

 Em geral as manutenções diárias dos aparelhos são realizadas pelo plantonista da 
noite, outras pelo plantonista do dia conforme flui o prosseguimento das rotinas do ULACC/HUAB.  
No entanto, quando surge algum flag/ erro de calibração/ falha de abastecimento dos reagentes/ 
controles de qualidade fora do range/ ou até mesmo obstrução nos sistemas dos aparelhos, entre 
outros possíveis erros ou problemas nos aparelhos, o Farmacêutico/ Biomédico/ Biólogo 
responsável pela rotina laboratorial tenta resolver o problema seguindo instruções contidas nos 
POPs/Manuais dos aparelhos. Quando os problemas persistem e o profissional não consegue 
resolver, deve-se abrir chamado e solicitar as Manutenções Corretivas. 

  As Manutenções Corretivas não tem periodicidade de acontecer, elas surgem 
dependendo da persistência dos erros não solucionados na rotina laboratorial. 

 O Farmacêutico/ Biomédico/ Biólogo responsável pelo plantão/aparelho/ contrato, 
contacta pelo telefone, com devida urgência, as empresas fornecedoras dos serviços via abertura 
de chamada telefônica a fim de que possam realizar uma visita técnica física para solucionar o
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 problema tão prontamente ele ocorra e, portanto, manter o correto funcionamento destes 
aparelhos e garantir o padrão de qualidade nos exames realizados. 

 Lista dos contatos das empresas fornecedoras dos serviços : 

 Hemoglobina Glicosilada – Aparelho D-10 BioRad / Número de Série: DB7G150903 
– Empresa NOrdeLAB – Telefones: (84) 3611-1912/3201-2379 – Assessor Técnico Luís Karlo – 
Assessor Científico Maria Araújo (84) 99705-0080 . 

 Hematologia – Aparelho Pentra XLR /  Número de Série: 003PXLR9006 – Empresa 
HORIBA – Telefone: 0800 113 999 - Assessor Josinaldo / Elisângela Carla. 

 Dosagens Bioquímicas – Aparelho CT600i – Empresa WIENER-LAB – Telefones: 
WIENER-LAB (11 2162 0215) – Assessor Júnior Wiener (11) 99312-8496. 

 Dosagens Hormonais – Aparelho a Architect i 1000SR / Número de Série: 
IISR52081– Empresa DIAGNOCEL – Telefone (85) 3462-3600- Assessor Marcos e Alexandre (81) 
99719-9178. 

  Dosagens no Gasômetro – Aparelho Siemens RAPIDPOINT 500 SYSTEM/ Número 
de Série: 1013 – Empresa VITALLIS DIAGNÓSTICA- Telefone (84) 3206- 2589 / (84) 99605-0243. 

 

5. RECOMENDAÇÕES 

 Recomenda-se abrir o chamado solicitando a Manutenção Corretiva com devida 
urgência para garantir o bom funcionamento dos aparelhos e, portanto, manter o padrão de 
qualidade dos exames realizados. 
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